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COMITÊ DE GESTÃO DE PESSOAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

Instituição:  
 
 
Ato Executivo nº 66/2018, publicado no DJERJ de 19/02/2018, com alterações 
promovidas pelo Ato Executivo nº 63/2024, publicado no DJERJ de 25/03/2024. 
 
 

Membros Titulares: 

 

I - Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA, que o coordenará; 
 

II – Juíza de Direito RAQUEL SANTOS PEREIRA CHRISPINO; 
 

III – Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO EMÍLIO LOUZADA; 
 

IV – Juiz de Direito CARLOS EDUARDO PIMENTEL DAS NEVES REIS; 
 

V – Senhor GABRIEL ALBUQUERQUE PINTO; 
 

VI – Senhora VALÉRIA DE MELLO ARAÚJO FERREIRA; 
 

VII - Senhora TALITA GOMES DE SANTANA; 
 
VIII – Senhor ALLAN PINTO DA SILVA ESTEVÃO. 
 
 

Membros Suplentes: 
 

I - Desembargador JOÃO ZIRALDO MAIA; 
 

II - Juíza de Direito LORENA PAOLA NUNES BOCCIA; 
 

III - Senhora VERA LÚCIA DE OLIVEIRA PINHO; 
 

IV - Senhor NEUCIMAR DA SILVA PORTO; 
 

V - Senhor MARCELO PINTO CHAVES. 
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Atribuições:  

 

I - propor e coordenar plano estratégico local de gestão de pessoas, alinhado aos 
objetivos institucionais e às diretrizes da Política Nacional de Gestão de Pessoas, 
instituída pela Resolução nº 240, de 09 de setembro de 2016, do Conselho Nacional 
de Justiça; 

II - atuar na interlocução com a Rede de Gestão de Pessoas do Poder Judiciário, 
compartilhando inciativas, dificuldades, aprendizados e resultados; 

III - monitorar, avaliar e divulgar o desempenho e os resultados alcançados pela 
gestão de pessoas. 


